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Sugere ao Poder Executivo
por intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital - NOVACAP, a construção de
calçadas com acessibilidade nas Quadras
202, 203, 367 e nas proximidades do Fórum,
na Região Administrativa do ltapoã -- RA
xxVlll.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de calçadas
com acessibilidade nas Quadras 202, 203, 367 e nas proximidades do Fórum,
na Região Administrativa do ltapoã -- RA XXVIII.

JUSnFICAÇAO

Estudos elaborados pela Associação Nacional de Transportes Públicos -
ANTP, apontam a simples arte de caminhar e/ou se locomover, como uma atividade
primordial do ser humano, que vem ao longo do tempo sendo preterida em relação
aos espaços ocupados pelos veículos, dificultando cada vez mais a vida daqueles que
se aventuram por utilizar as calçadas nos centros urbanos.

As calçadas acessíveis são justas reivindicações da população do ltapoã que
padece com a falta de atenção do Estado no tocante a este tema.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2020

EDUARDOPEDROSA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CC] (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

L DP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llãl CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGrc (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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